
Autoriza o envio de avião da Força Aérea
Brasileira (FAB) e de destacamento de
fuzileiros navais à República do Haiti, com o
objetivo de promover a evacuação de nacionais
brasileiros residentes naquele país, bem como
de outros cidadãos de países vizinhos ao Brasil,
e de dar segurança às instalações diplomáticas
brasileiras na capital haitiana.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º É concedida autorização para o envio de avião da Força Aérea Brasileira
(FAB) e de destacamento de fuzileiros navais à República do Haiti, com o objetivo de
promover a evacuação de nacionais brasileiros residentes naquele país, bem como de outros
cidadãos de países vizinhos ao Brasil, e de dar segurança às instalações diplomáticas
brasileiras na capital haitiana.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em                de julho de 2006.

Senador Renan Calheiros
Presidente do Senado Federal
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